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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

lel	 PROCESSON9	 104B0.01414°/92-75 

Sessão de  02 dezembro  deis.; 3 ACORDÁO N° 	 301 -27.553 

Recurso n2 :	 115.876

Recorrente 	 SISTEMAS AVANÇADOS DE TELEINFORMÁTICA S.A.

Recorrid	 ALE - PORTO DE RECIFE - PE

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IPI.
A importação de bens com redução para zero da alíquotal
do 1.1., ao amparo da Res. CPA 14-13034/85, com viger' -
cia prorrogada pela 14-1302/87 e que não satisfaz as
exigencias do inciso I, do art. 2, desse ato legal, en
seja a cobrança do I.I. e da diferença do IPI, excluída
a multa de mora do imposto de importação.
Recurso parcialmente provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

• ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial
ao recurso, para excluir somente a multa de mora, vencido o Cons. Ro-
naldo Lindimar José Marton, que negava integralmente, na forma do re-
latcirio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 02 de dezembro de 1993.

eaw 112---11./ Ca-kkaaff

FAUSTO DE FREITAS E CASTRO METO - Presidente e Relator

/457i.9 Rr
CARLOS AUOUSTO ORRFS NOBRE - Procurador da Faz. Nac.

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 7 JUN 1594
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOÃO BAPTISTA MOREIRA, ELIZABETH MARIA VIOLATTO (Suplente) e MARIA DE
FÁTIMA PESSOA DE MELLO CARTAXO. Ausentes os Cons. LUIZ ANTÔNIO JAC-
QUES, MIGUEL CALMON VILLAS BOAS e JOSÉ THEODORO MASCARENHAS MENCK.
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RELATOR	 : FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO

RELATORI 0

Adoto o que informou a decis o recorrida, nos seguintes ter-
nos%

"Versa o presente processo sobre a important, efetivada pela
1111. Sul América Teleinformática S.A., através das D.15. ns. 002300, regis-

trada em 27/11/87, e 002382, em 04/12/87, com redução para zero da
aliquota do LI., por força da Res. CPA n. 14-1034/86.

Quando do ato de revisão das D.Is. mencionadas, nos termos
do art. 54 do Dec. Lei n. 37/66, regulamentado pelos arts. 455 a 457
do R.A./85, foi constatado:

1 - 0 nào cumprimento das exig@ncais previstas no art. 2.,
incs.	 1	 e II, das Resoluções CPA 14-1034/86	 e
14-1302/87;

2 - em consequ@ncia, lavrado o Auto de fl. 1 para cobrança
do I./. no valor em UFIR de 0,3797 (o r ig in ário); da di-
ferença do IPI, no montante de 0,0570 (originário), cor-
rigidos monetariamente e acrescidos dos juros e multa de
mora e da multa prevista no artigo 530 do R.A./85 e art.
59 da Lei n. 8.383/91, de acordo com a consolidaeão de
crtdito tributário às fls. 18 e 19.

4, 	
Intimada, a empresa apresentou, tempestivamente, suas razões

 de defesa, alegando que:

a) "Examinando-se a documentação apensa ao processo supra,
verifica-se que o Sr. Fiscal, por excesso de zelo, admi-
tiu como irregular o beneficio de redução de aliquota re-
lativa às D.Is. 2308 e 2382, correspondentes às G.Is. ns.
7-87/0697-2 e 7-87/0704-9, a despeito das observações
contidas no anverso das aludidas Guias, firmadas por fun-
cionário do CNPq'.

b) 'As mercadorias discriminadas na G.I. 7-87/0697-2 (fls.
1 2), esto identificadas nos itens 10 e 12 da Relação de
material a importar, integrante do Certificado de Aprova-
são de Projeto (Processo CNPq n. SCl/028-R-86), enquanto
que as discriminadas no anexo 01 e 02 da Guia 7-87/0704-9
(fls. 14 e 15) constam nos itens 36, 45, 46, 49, 50, 51,
58 e 59 da prefalada Relação de material a importar e que
ora se junta a presente defesa, demonstrando, assim, que
foram atendidas, A Época, as exigências contidas no art.
2. da Resolução CPA-14-1034/86 para efeito de inexist@n-
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cia de similar nacional".

Por todo o exposto requer a improceddnes. a de feito.
Apreciando as raz¡See da defesa, o AFTN foi pela manutenção

d a ação fiscal, embasado nos seguintes tópicos:

a) "A documentação apresentada como elemento de prova, de
fls. 28/57, n 'Ais tem como frutificar, pois a Administração
Tributária em matéria de isenção ou redução de aliquata,
tem seus atos e procedimentos adstritos à legislação per-
tinente. E o que se depreende do parágrafo único, art.
142, do CTN. Não pode a Administração Pública negociar,
transacionar ou dispensar o cumprimento de requisitos
previstos na leg i s la ção tributária, sem autarização le-
gal. Na es pécie, não há lugar para prática de atos ou

An 	 procedimentas com discricionariedade, menos ainda é mate-
neer

	

	 ria regulada pelo Direito Privado, onde o que não e proi-
bido por lei, é permitido fazer".

b) "E oportuno salientar que o importador, ora tem cumprido,
ora tem deixado de cumprir os requisitos previstos numa e
noutra Resolução, para aplicação do tratamento tarifário
(redução de aliquota). Isto a legislação não lhe faculta
e se verifica numa sedu@ncia de Despacho de Importação,
dentre outros: D.Is. n. 002308, de 27/11/87, n. 002382,
de 04.12.87, n. 002481, de 15.12.87, n. 000272, de
04.02.88, e n. 000279, de 05.02.88, todas objeto de au-
tua cão. Enquanto que, noutros Despachos de Importação,
constata-se sem cumprimento. A exemplo das G.Is. n.
7-87/0654-9, de 21/julho/1987, n. 7-88/0011-0, de 19/ja-
neiro/1988, ambas Praça RECIFE-PE, e n. 1-87/39372-1, de
09/dezembro/1987, Praça RIO DE JANEIRO-RJ, cujas cópias
agora se anexam. As mesmas instruem, respectivamente, as
D.Is. n. 00460, de 02.03.88, n. 000605, de 21.03.88, e n.
000674, de 30.03.88. Assim, submetida a leg is lação a um

III, vai-e-vem de co n ven i@ncias, por parte do importador."
cl "Vale acrescentar que as exig@ncias contidas no art. 2.

das Resoluçbes já citadas, não são entraves burocráticos
da tecnocracia do Governo, como costumam declarar setores
privados. O cumprimento dessas exig@ncias, nos próprios
documentos de importação, faz-se necessário para que o
Governo, por seus órgãos, exerça o efetivo controle da
importação dos bens importados com beneficio fiscal e sua
destinação vinculada a pesquisa cientifica e ao desenvol-
vimento tecnológico".

d) "A simples Relação de Material a importar, anexa ao Cer-
tificado de Aprovação de Projeta (fls. 28/57), não asse-
gura o controle da importação desses equipamentos, quanto
à quantidade, valor, espécie, aplicação e similaridade.
Dai, uma e outra Resolução exigir que, no próprio corpo
da G.I., constem a manifestação de similaridade e decla-
ração do CNPq relativa aos bens importados, conforme se
observa das G.Is. cujas cópias se anexam".

e) "Convencido da irregularidade, cumpre ao AFTN autuar, por
dever e com base na legislação em vigor, posta que veri-
ficou-se gozo indevido de redução de aliquota na importa-

W
ção dos equipamentos discriminados nas D.Is, de refer@n-
cia. Isto, por nà 0 ter cp importador cumprido os requisi-
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tos	 previstos no art. 2. das Resolu toes OPA	 ns.
14.1034/86 e 14.1302/87, para aplicação do beneficio".

f) "Na contestação, a Defesa apresentou Relações de Material
a importar, de fls. 28/57, e não G.I., nela constando a
manifestação de similaridade e declaração expressa do
CNPq. Tais Relações de Material não suprem, nem substi-
tuem o documento de importação na forma prevista numa e
noutra Resolução, por diversos na sua finalidade, alcance
e efeitos legais"."

G processo foi julgado por decisão assim ementada:

"IMPOSTO DE IMPORTAÇA0 E IPI.
Importação de bens com redução para zero da aliquota do 1.1.
, ao amparo da Res. CP A 14-1034/86, com vig@ncia prorrogada

ler pela 14-1302/87, e que não satisfez as exigencias do Inc. 1,
do art. 2 desse ato legal, enseja a cobrança do 1.1. e da
diferença do IPI, da multa de mora 5/11, prevista no artigo
530 do R.A./85, e artigo 59 da Lei n. 8.383/91.
Ação Fiscal procedente."

Inconformada, no prazo legal a Recorrente interpas D seu re-
curso no qual repisa a argumentação de sua impugnação.

E o relatório. Ri.?
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VOTO

E irretocável a decisão recorrida exceto quanto à exigência
da multa de mora do art. 530 do R.A./85 e art. 59 da Lei n. 8.383/92.

De fato, como bem deduz a decisão recorrida que transcrevo
em parte:

"CONSIDERANDO que a Res. CPA 14-1034, de 19.08.86 (DOU
28.08.86), vigorou ati 28.09.67, tendo seu prazo revalidado ate

sã- 31/08/88 pela Res. CPA 14-1302, de 21/08/87 (DOU 31/08/87), amparada,
pois, a importação levada a efeito através da D.I. n. 000242, regis-
trada em 29.01.88, nos termos de seu art. 3., que disp8e que a redução
para zero da al iquota do 1.1. abrange também as mercadorias objetos de
G.1%. emitidas para os fins da Resolução anterior;

CONSIDERANDO, entretando, que não foi cumprido pelo importa-
dor o requisito contido no inc. 1 do art. 2. das Resoluçdes menciona-
das: "apresentação de Guia de Importação emitida pela CACEX do Banco
do Brasil S.A., da qual deverá constar expressamente a inexistência de
similar nacional", o que está exemplificada às fls. 69-verso;

CONSIDERANDO que a declaração do CNPq no verso da Relação do
Material a ser importado (doc. de fls. 28 a 57) não supre a exigência
acima referida e nem tão pouco substitui o documento de importação,
uma vez que apenas atesta que "o material relacionado se destina a
projeto 'de pesquisa aprovado por esse conselho, conforme Certificado
de Aprova ffãcp expedido em 28.10.86" e não que o material importado 
através de determinada Guia de Importação se enquadra, em espécie,
quantidade, aplicação e valor, nos limites da aprovação de que trata o
art. 1. da Res. CPR em questão."

%gê

Não hà dúvida que foi descumprida a exig@ncia do inciso I do
art. 2. da Resolução CPA 14.1302/87, para o gozo da redução tributa-
ria.

Nestas condicties, voto para julgar parcialmente procedente o
recurso, excluindo, a multa de mora, do imposta de importação.

Sala das Gesse:as, em 02 de dezembro de 1993.

irmal 464 ...

Igl	 FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO — Rélator


